
Pindamonhangaba, 29 de abril de 2026PÁG. 8  

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

 - EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2026 - 
01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 02/2026 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação do Centro de 

Convivência dos Idosos de Moreira César “Helena Bondioli Muassab” 
 Processo Administrativo: Nº 1234/2026 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 161/2025, através do 

Fundo Municipal do Idoso – FMI, para execução do projeto “Fortalecimento na 
Estrutura do ACCIMC”, especificamente para despesas de auxílio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
1234/2026, de 28 de janeiro de 2026. 

 Prazo:  03 meses 
 Valor: R$ 20.000,00 
 Data da assinatura: 27/04/2026 
 Vigência: 28/04/2026 a 30/06/2026 
   
02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 28/2026 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Liceu Coração de Jesus 
 Processo Administrativo: Nº 5667/2026 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 131/2025, através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– FUMCAD, para 
execução do Projeto “Custeio Geral”, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
5667/2026, de 26 de março de 2026. 

 Prazo:  09 meses 
 Valor: R$ 130.000,00 
 Data da assinatura: 27/04/2026 
 Vigência: 28/04/2026 a 31/12/2026 
 
03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 29/2026 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Liceu Coração de Jesus 
 Processo Administrativo: Nº 5668/2026 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 131/2025, através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– FUMCAD, para 
execução do Projeto “Futvolei”, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
5668/2026, de 26 de março de 2026. 

 Prazo:  09 meses 
 Valor: R$ 20.000,00 
 Data da assinatura: 27/04/2026 
 Vigência: 28/04/2026 a 31/12/2026 
 
04 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 30/2026 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Liceu Coração de Jesus 
 Processo Administrativo: Nº 5670/2026 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 131/2025, através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– FUMCAD, para 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

execução do Projeto “Skate”, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
5670/2026, de 26 de março de 2026. 

 Prazo:  09 meses 
 Valor: R$ 30.000,00 
 Data da assinatura: 27/04/2026 
 Vigência: 28/04/2026 a 31/12/2026 
 
05 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 31/2026 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Liceu Coração de Jesus 
 Processo Administrativo: Nº 5673/2026 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 131/2025, através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– FUMCAD, para 
execução do Projeto “Marcenaria”, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
5673/2026, de 26 de março de 2026. 

 Prazo:  09 meses 
 Valor: R$ 40.000,00 
 Data da assinatura: 27/04/2026 
 Vigência: 28/04/2026 a 31/12/2026 
 
06 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 32/2026 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Liceu Coração de Jesus 
 Processo Administrativo: Nº 5674/2026 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 57, 58 e 91/2025, 

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– 
FUMCAD, para execução do Projeto “Custeio Geral”, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no plano de trabalho integrante do 
Processo Administrativo nº 5674/2026, de 26 de março de 2026. 

 Prazo:  09 meses 
 Valor: R$ 75.000,00 
 Data da assinatura: 27/04/2026 
 Vigência: 28/04/2026 a 31/12/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2026 (PMP 4357/2026) 
Para “contratação de empresa para fornecimento de insumos para produção de fraldas a fi m de 
atender o projeto fraldas da Secretaria Municipal de Assistência Social”, com recebimento das pro-
postas até dia 12/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO CULTURAL ***

TERMO DE COOPERAÇÃO CULTURAL Nº 01/2026 (PMP 5907/2026)
Objeto: termo de cooperação cultural que entre si fazem o município de Pindamonhangaba, através 
da Secretaria Municipal de Comunicação e eventos e MDPM Promoções Artísticas Sociedade Uni-
pessoal Ltda para realização do evento “Pinda Rodeio Fest 2026”, com etapa da liga nacional de 
rodeio (LNR) integrando a programação ofi cial em comemoração aos 321 anos do município de 
Pindamonhangaba”.
Contratante: Alexandre Pereira Costa e José Ricardo Jerônimo Flores
Contratada: MDPM Promocoes Artisticas Sociedade Unipessoal LTDA - Marcos David Pacheco 
Machado
Vigência: 17/04/2026 a 01/09/2026, podendo ser prorrogado por aditivo ou encerrado antecipada-
mente.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 78/2026 (PMP 7712/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de enfermagem, para dis-
ponibilização de profi ssional devidamente habilitado, com a fi nalidade de acompanhar a delegação 
esportiva do Município de Pindamonhangaba durante a participação em competições esportivas 
ofi ciais no exercício de 2026”, com recebimento das propostas até dia 07/05/2026 às 07h59 e início 
da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 79/2026 (PMP 7196/2026) 
Para “Aquisição de souvenir’s (canecas personalizadas) para atender a demanda do Departamento 
de Turismo no Projeto City Tour histórico, Cultural, Gastronômico e projeto
Turisnight”, com recebimento das propostas até dia 06/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 80/2026 (PMP 5409/2026) 
Para “Aquisição de Empilhadeira Elétrica Patolada para atendimento ao Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Trânsito”, com recebimento das propostas até dia 07/05/2026 às 07h59 
e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://li-
citar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2026 (PMP 3381/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitoria para atividades esportivas, recreativas e aquáticas, a serem executadas sob demanda 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer”, foram fi rmadas as seguintes Atas de Registro de 
Preços: Ata de Registro de Preços nº 34/2026, de 23/04/2026, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada, empresa 
FABRINI BEVILAQUA COSTA, o Sr. Fabrini Bevilaqua Costa; Ata de Registro de Preços nº 35/2026, 
de 23/04/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alci-
des Barbosa Junior e pela contratada, empresa INSTITUTO DE FORMACAO E ACAO EM POLITI-
CAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA, o Sr. Mozart Ladenthin Junior.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

INEXIGIBILIDADE Nº 071/2026 (PMP 6532/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
28/04/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Moradia Assistida em decorrência de SIS Digital 0378.0000160/2026 
– Paciente CCAS” expressa no processo em favor de ANJOS DA VIDA PROFISSIONAIS EM SAU-
DE LTDA ANJOS DA VIDA PROFISSIONAIS EM SAUDE LTDA, no valor de R$ 24.600,00, nos 
termos da proposta apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Saúde e do parecer da 
Procuradoria Geral do Município, com amparo do §6º do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, bem 
como o fundamento do Decreto Municipal 6.545/2023, artigo 129, §5º, incisos I e II.

INEXIGIBILIDADE Nº 076/2026 (PMP 7126/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
28/04/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “aquisição de medicamentos em decor-
rência de determinação judicial, processo nº 1006458 68.2025.8.26.0445 paciente KHDA” expressa 
no processo supra em favor de CIRUWAL ATACADISTA LTDA, no valor de R$ 349,20, nos termos 
da proposta apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Saúde e do parecer da Procu-
radoria Geral do Município, com base no artigo 75, Inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações e pelo Decreto Municipal nº 6.545 de 28 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.939, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, com respaldo na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Rebeca Rezende Guaragna Guedes, Secretária de Cultura e Turismo, como Gesto-
ra de Parcerias celebradas entre as Organizações da Sociedade Civil e a Secretaria de Cultura e 
Turismo.

Art. 2º Nomear os senhores a seguir indicados para comporem a Comissão de Seleção e avaliação 
de propostas:
I -   Paulo Henrique de Godoi Faria – Diretor de Cultura
II -  Mauro Celso Barbosa – Chefe de Divisão de Patrimônio Histórico
III-  Thais Victória Lorena Moreira – Gestora Cultural

Art. 3º Nomear os senhores a seguir indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação das parcerias fi rmadas:
I -   Paula Rodrigues – Encarregada de Setor
II -  Paulo Henrique de Godoi Faria – Diretor de Cultura
III-  Tamires Rita de Mello – Gestora Cultural 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 28 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Rebeca Rezende Guaragna Guedes
Secretária de Cultura e Turismo

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de abril de 2026.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.938, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e, 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.584/2012, que instituiu o Sistema Nacional de Aten-
dimento Socioeducativo – Sinase;
Considerando que nos termos da Lei Federal nº 12.584/2012 compete aos Municípios elaborar o 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o res-
pectivo Plano Estadual;
Considerando que conforme  o art. 8º da Lei Federal nº 12.584/2012, os Planos de Atendimento 
Socioeducativo deverão, obrigatoriamente, prever ações articuladas nas áreas de educação, saú-
de, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte, para os adolescentes atendi-
dos, em conformidade com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente). 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão para elaboração do Plano Decenal Municipal de Atendimento Socioe-
ducativo designar os membros a seguir relacionados para compô-la:
I. Secretaria de Assistência Social:
a) Titular: Lucyana Maria de Souza Lopes
b) Suplente: Luana Pinto Moraes

II. Secretaria da Mulher, Familia e Direitos Humanos  
a) Luciana Simonetti Garcia dos Santos

III. Secretaria de Saúde:
a) Alicia Gabriela Onate Vargas

IV. Secretaria de Educação:
a) Ângela Maria da Silva

V. Secretaria de Cultura e Turismo:
a) Paulo Henrique de Godoi Faria

VI. Secretaria de Esportes e Lazer:
a) Marita Squassoni Zeraik

VII. Secretaria de Segurança Pública:
a) Aline Teixeira Anelli

VIII. Secretaria de Habitação:
a) Monique Mara Mimoso Dias
IX. Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima:
a) Marcia Rodrigues Ortiz Ferre Pereira

X. Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
a) Sonia Maria Dias Dos Santos

XI. Secretaria de Administração:
a) Marcela Ferraz Rufato

XII. Secretaria de Meio Ambiente:
a) Vanderson Firmino da Silva 

XIII. 1º Conselho Tutelar de Pindamonhangaba
a) Titular: Desirré Valdirene Maria Alves Moreira
b) Suplente: Maria Helena dos Santos Villa Nova

XIV. 2º Conselho Tutelar de Pindamonhangaba
a) Valdir Corrêa Martins

XV.  Conselho Municipal da Criança e do Adolescente:
a) Titular - Raquel Dias Oliveira
b) Suplente - Andréa Campos Sales Martins

XVI. OSC (Projeto Jataí)
a) Taynará Aparecida Melo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 24 de abril de 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Andrea Aparecida Barreto dos Santos

Secretária Assistência Social
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA BASQUETE PINDA 
ADPB 

Rua Alcides Ferreira 559, Parque São Domingos, Pindamonhangaba SP, CEP 12410-430- Tel.:(12) 992148218 - CNPJ: 
49.499.378/0001-70

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E RESPETIVOS CONSELHOS. 

A Associação Desportiva Basquete Pinda (ADBP), com sede à Rua Alcídes Ferreira, nº 559, 
Parque São Domingos, Pindamonhangaba/SP, CEP 12410-370, por meio de seu Presidente, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA todos os associados e 
interessados a participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no auditório da 
sede da SEMELP, situada à Rua Antônio Augusto Rodrigues, nº 167, Parque São Domingos, 
Pindamonhangaba/SP, no dia 22 de maio de 2026, às 19h00, em primeira convocação, com 
a presença da maioria absoluta dos associados, e às 19h50, em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

1. Eleição e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

2. Deliberação sobre alterações estatutárias. 

A eleição será realizada conforme o processo eleitoral previsto no Capítulo IV, artigos 52 e 53 
do Estatuto Social da Associação, ficando estabelecido que as chapas candidatas deverão 
ser compostas exclusivamente por associados efetivos. As chapas interessadas deverão 
inscrever-se mediante protocolo junto à Secretaria da Associação Desportiva Basquete Pinda, 
em duas vias, contendo os nomes completos e os respectivos cargos de seus integrantes, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da data da Assembleia, conforme disposto 
no artigo 56 do Estatuto Social.

Pindamonhangaba, 20 de abril de 2026.

Atenciosamente,

__________________________________
Armando Díaz González

Presidente da Associação
Desportiva Basquete Pinda

                                MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                                     ESTADO DE SÃO PAULO 
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

 - VIGÊNCIA 2026/2027 - 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 15/2023 - ADIT. 02/2026 
 Processo Administrativo: Nº 4943/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

Irmã Terezinha 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade Serviço de 

Acolhimento Institucional, na modalidade Instituição de Longa Permanência para 
Pessoas Idosas com Grau de Dependência III, de ambos os sexos, 21 vagas/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 720.000,00 
 Data da assinatura: 27/04/2026 
 Vigência: 01/05/2026 a 01/05/2027 

 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde 

VViiggiillâânncciiaa  SSaanniittáárriiaa  ––  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  SSaaúúddee  
Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734 

 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 36445995 
__________________________________________ 

 
        AUTO DE INFRAÇÃO/ 

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Secretaria de Saúde  

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde 
 
Faz saber que: 
 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
 
Em: 24.02.26 
 
Processo nº: 024/2026 
 
Atividade: Drogaria 
 
Razão Social: JF Vera Ross ME 
 
CNPJ / CPF: 199350590001-08 
 
Rua das Andorinhas, 770 - Triangulo 
 
Município: Pindamonhangaba 
 
Responsável Legal:  Juan Francisco Vera Ross 
 
Auto de Infração nº 0010901 
 
Defesa: Indeferida  
 
Auto de Imposição de penalidade de multa 0010234 
 
 
  

 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde 

VViiggiillâânncciiaa  SSaanniittáárriiaa  ––  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  SSaaúúddee  
Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734 

 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 36445995 
__________________________________________ 

 
        AUTO DE INFRAÇÃO/ 

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Secretaria de Saúde  

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde 
 
Faz saber que: 
 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
 
Em: 24.02.26 
 
Processo nº: 024/2026 
 
Atividade: Drogaria 
 
Razão Social: JF Vera Ross ME 
 
CNPJ / CPF: 199350590001-08 
 
Rua das Andorinhas, 770 - Triangulo 
 
Município: Pindamonhangaba 
 
Responsável Legal:  Juan Francisco Vera Ross 
 
Auto de Infração nº 0010901 
 
Defesa: Indeferida  
 
Auto de Imposição de penalidade de multa 0010234 
 
 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.042, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Altera o Decreto nº 6.623, de 26 de abril de 2024, que dispõe sobre a nomeação do CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da e nos termos da Lei Municipal nº 2.533, de 21 de maio de 1991 e suas 
alterações, 

D E C R E T A:

Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMUS (2024/2027), constituído pelo Decreto nº 
6.623, de 26 de abril de 2026, passa a vigorar com a seguinte composição:

I - SEGMENTO GESTOR

Titulares:
1. Andréia Moreira Martins 
2. Luiz César Rodrigues Vieira 
Suplentes:
1. Luciana dos Santos Cruz Oliveira
2. André Marcos Pereira

II- SEGMENTO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Titulares:
1.  Maria Luiza Alves
2.  Fernanda Katiana C. Ferreira
Suplentes: 
1. Rodrigo de Castro Moreira de Jesus
2. Fernando Rodrigues da Silva

III- SEGMENTO TRABALHADORES

Titulares: 
1. Edvania Maria Moraes 
2. Alaide Claro dos Santos Moreira 
3. Veraniza do Prado 
4. Elineide Eugênio da Silva Moreira 

Suplentes: 
1. Hedilene Dias Moreira Pinto 
2. Messina da Silva Yaleriano dos Santos

IV-  SEGMENTO USUÁRIO

Titulares: 
1. Rosemery Moreira Dias
2. José Arlindo Florencio
3. Evanéli Aparecida Rezende
4.  Ana Paula Campos 
5. Milena de A. Bittencourt Fondello 
6. Zélia Pinto da Silva Nascimento
7. Marta Amaral da Silva Isnoldo 
8. Maria Patrícia da Silva Oliveira Pacheco

Suplentes: 
1. Alex Ricardo Santana de Oliveira 
2. Odirley Luís Romão Prado
3. Valéria Rosa dos Santos Fernandes 
4. Delosmar Aparecido Rodrigues dos Santos Alves 
5. Isabel Cristina Monteiro de Carvalho
6. Mayara Nunes Rufi no Garcia 
7. Isabel Valéria Valente Dias
8. William Paulo da Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de abril 
de 2026.

Pindamonhangaba, 28 de abril de 2024.
Ricardo Alberto Pereira Piorino                      

Prefeito Municipal                                
Andréia Moreira Martins 

Secretaria de Saúde 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de abril de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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